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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

OG Presidente do Cribunai Fegional 

iuntudo de Goida, Desembargador LECNOIO FIM Bá à 

no uso de quaa atribuições logaia e, tendo em vista o que 

resolveu o Ego Cribunal, emu qua sessão de ontem, 

RES2 LT E 
Designar o Escrivão do Cartório do Crime, dr. INÃ- 

CIO ANTONIO DE AFAUJO,para exercer as lun,ões de escrivão 

eleitoral da 85% sona, com edde em CHIALS, em qubstituição 
ao atual escrivão,ões DXALiA R E SILVA que solicitou 

dispensa das referidos funçõese 

Cumpro-bt € ancio-s6 e 

Gabinete da iresidência do Lribu 

torsl do Natado de Guida, em Goiênia, sos 29 
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